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LETI EPÚB 
PUBU~AÇAO OHCIAL DA REPÚBUCA DE MOÇAMBIPUE 

IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE - 
AVISO 

A matéria a publicar no «Boletim da Repii- 
blica» deve ser remetida em cópia devidamente 
autenticada, uma por cada assunto, donde 
conste, além das indicações necessárias para 
esse efeito, o averbamento seguinte, assinado 
e autenticado: Para publicação no «Boletim 
da República)). 

Conselho de Ministros: 

Decreto n,O 23/2002: 
~ u m a a i i n e a ~ e u s i n . * 4  r#,artigú5(Reaitas) 

do ~ s t a t ~ ~ t o  ~rgâmco do FUNAE, ap- pelo ~ e z  
c m a  a' 24/97, de 22 de Jubo. 

Decreto nP 23/2002 
de 2 de outubro 

Tamandese necessário dotar o Fundo de Energia 
(FUNAE) de mais r e c m  finandm, bem assim ade 
quá-10 à realidade e dinâmica actual, com vista a prosse 
cuçáo dos seus objectivos; 

Ao abrigo do disposto na aiínea b) do artigo 9 da 
Lei n." 2;/87, de 19 de Janeiro, o Conselho de Ministros 
decreta: 

Único, São acrescidos uma alínea o) e um nP 4, ao 
artigo 5 (Receitas) ' do Estatuto Oganico do FUNAE, 

aprovado pelo Decreto nP 24/97, de 22 de Julho, que 
passa a ter a seguinte redacção: 

1. Constituem receitas do FUNAE: 
a) ............ 
b) ..e......... 

c) ............ 
............ 

e) ........... 
f )  ............ 
g ) ............ 
h) ............ 
i )  ........... : 
13 ............ 
k) ............ 
I )  ............ 

m) ........... 
n) ............ 
o) 20 % do prémio de fiabilidade que cabe ao 

Gaverno da República de Moçambique, 
resultante da venda de energia electrica 
de Cahora Bassa, SARL (HCB) B Repú- 
blica da Africa do Sul e B RepCiblica do 
Zimbabwea . 

4. I3 atribuída aos Ministros dos Recursos Minerais 
e Energia e do Plano e Finanças, competência para 
consignar ao FUNAE outras receitas, além das esta- 
belecidas no artigo 5 do Estatuto Orgânico do Fü- 
NAE, aprovado pelo Decreto n.' 24/94, do 22 de 
JuUia. 

Aprovado pelo Comelho de Ministros. 

Publiquese. 

O Primeiro-Ministro, Pasma1 Manuel Mocwnbi. 


